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Fone: 3376-4200 

www.nobres.mt.gov.br

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Nobres

CNPJ: 03.424.272/0001-07
EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 71/2015
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 034/2015

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL

Razão Social:
Nome Fantasia:
Endereço/CEP/Cidade:
Telefone/Fax:
CNPJ:
Inscrição Estadual
Nome dos Sócios/CPF/RG e  
Data Expedição do RG:
Contatos (nome):

Referência: REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual Futura e eventual Contratação 
de empresa especializada para Prestação de Serviços de manutenção de Veículos Uno, Placas 
OBJ 8552, OBK 0042 e Veiculo Doblo Placa QBB 2046 da Secretaria de Assistência Social 
do município de Nobres - MT, conforme especificações contidas no Termo de Referência – 
anexo I, do edital.

Recibo: Recebi do MUNICIPIO DE NOBRES-MT, o EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 034/2015, cuja realização será às 09:00 horas, do dia 19/05/2015, na 
sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nobres - MT, localizada  na Rua Ludgardes 
Hoffmann Riedi, S/nº, Jardim Paraná, Nobres - MT.
Edital composto de:
1 –Condições Gerais do Pregão
2 –Anexo I − Especificações – Termo de Referência
3 – Anexo II − Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação
4 – Anexo III – Modelo de declaração de fato impeditivo
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5 – Anexo IV – Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7º- 
Const.Federal
6 – Anexo V – Modelo declaração da ME e EPP
7 – Anexo VI – Modelo Declaração que não possui vínculo com Servidor Público
8 – Anexo VII – Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações
9– Anexo VIIII – Modelo Minuta Carta de Credenciamento
10- Anexo IX - Minuta Ata de Registro de Preços
11-Anexo X- Modelo de Proposta Comercial
12 – Anexo XI – Modelo Atestado de Capacidade Técnica
Local,_____________,____ de _________________ de 2015.
Assinatura_______________________________________
 Para formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá 
passar este formulário/recibo, devidamente preenchido para a Comissão Permanente de 
Licitações, através do fone/fax XX(65) 3376-4200 ramal 4215.
 Este formulário/recibo deverá ser redigido em português de forma clara, não 
podendo ser manuscrito e nem conter rasuras ou entrelinhas, devidamente datado, 
assinado e rubricado pelo representante legal da licitante proponente.
A não remessa do recibo, exime a CPL da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SPR Nº 034/2015

REGISTRO DE PREÇOS

Fundamento Legal: Regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto nº 
3.555/2000, subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, e da Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Municipal nº 1.115/2009.

Setor Interessado: 
MUNICIPIO DE NOBRES– MT.
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL.

Objeto: REGISTRO DE PREÇO, para futura e eventual Contratação de empresa 
especializada para Prestação de Serviços de manutenção de Veículos Uno, Placas OBJ 8552, 
OBK 0042 e Veiculo Doblo Placa QBB 2046 da Secretaria de Assistência Social do 
município de Nobres - MT, conforme especificações contidas no Termo de Referência – 
anexo I, do edital.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇOS

Dia: 19/05/2015.
Hora: 09:00 horas início do credenciamento (nos termos do item 5 e subitem 10.2.). 
Horário de abertura da sessão: 09:00 horas. Todos os horários estabelecidos neste Edital, 
avisos e durante a Sessão Pública, obedecerão, para todos os efeitos, o horário de Cuiabá – 
Mato Grosso.
Local: Sala de Licitações – Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, S/nº, Jardim Paraná, Nobres – 
MT.
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Não sendo possível a conclusão dos trabalhos no dia 19/05/2015 a sessão pública se 
prorrogará nos dias subseqüentes a data de abertura, sempre obedecendo aos horários de 
funcionamento do Paço Municipal.

Capítulo I - DO OBJETO:

1.1. O objeto do presente é a Contratação de empresa especializada para Prestação de 
Serviços de manutenção de Veículos Uno, Placas OBJ 8552, OBK 0042 e Veiculo 
Doblo Placa QBB 2046 da Secretaria de Assistência Social do município de Nobres - 
MT, incluindo serviço de mão de obra e substituição de peças, observando as 
especificações no Termo de Referencia em anexo.

Capítulo II - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do 
Município de Nobres nas seguintes despesas orçamentárias: 
Sec. Mun. De Ass. Social....................................422-07.002.08.244.0034.2072.339039000000
Sec. Mun. De Ass. Social....................................420-07.002.08.244.0034.2072.339030000000
Sec. Mun. De Ass. Social....................................433-07.002.08.244.0036.2078.33903000000

Capítulo III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

3.1. Permitir-se-á a participação neste certame, apenas de pessoas jurídicas, que comprovem 
por meio de documentos de registros ou autorizações legais a exploração do ramo de 
atividade compatível com o objeto da presente licitação, bem como as que atendam as 
exigências do edital e seus anexos.

3.2. Não será admitida na presente licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:

a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) Constituídas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 
controladas, coligadas ou subsidiárias entre si. 
c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 
por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, conforme o caso, pelo 
órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País.
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e) Que possuam entre seus sócios servidor(es) deste município;

3.3. Poderão participar deste certame as licitantes que satisfaçam todas as exigências deste 
Edital e da Lei Federal n.º 8.666/93, sendo que na hora e local acima indicados deverão 
apresentar dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo, respectivamente, os 
Documentos de Proposta de Preços - Envelope n.º 01 
e documentos de Habilitação - Envelope n.º 02.
3.4. A participação no Pregão se dará através de representante legal presente durante a sessão, 
devidamente credenciado, que portar os envelopes Proposta e Habilitação, a quem caberá à 
responsabilidade em ofertar lances exclusivamente verbais, observada data e horário pré-
estabelecidos, sendo todos os atos consignados em ata própria.

Capítulo IV – DO CREDENCIAMENTO:

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se 
apresentar junto ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio para o seu credenciamento.

4.2 O credenciamento do representante junto ao Pregoeiro precederá ao ato de entrega, dos 
envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação.

4.3 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) QUANDO SÓCIO: Contrato Social e alterações devidamente registrados na Junta 
Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo devidamente registrado no 
Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica que apontem quem representa a pessoa jurídica, 
documento de identificação que contenha foto, RG ou Carteira de Habilitação do 
representante legal;

b) QUANDO PROCURADOR: Procuração (Modelo Anexo II) com poderes para 
participação neste Pregão no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preços, interpor e/ou desistir de sua interposição e, ainda, para praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, juntamente com, documento de identificação que contenha foto, RG 
ou Carteira de Habilitação do Outorgado e Contrato Social e alterações devidamente 
registrados na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo 
devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica que apontem quem 
representa a pessoa jurídica;

Todos os documentos supramencionados poderão ser apresentados no ORIGINAL ou por 
qualquer processo de CÓPIA AUTENTICADA por Cartório competente ou poderão ser 
autenticados no ato da sessão pelo Pregoeiro ou Equipe, com a apresentação do Original e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do presente processo administrativo.
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c) TERMO DE CREDENCIAMENTO (Modelo Anexo IX) – Exigido para sócio e 
procurador;

d) DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(Modelo Anexo VI) – Exigido para sócio e procurador;

e) MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: As empresas que 
pretenderem fruir das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/06 deverão apresentar, no 
Credenciamento, documento conforme modelo ANEXO VII e comprovar tal situação nos 
documentos de Habilitação sob pena da Lei.
4.3.1 A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas ficará impedido de 
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de 
responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos 
relativos a presente licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da 
empresa. Somente será aproveitada a sua proposta escrita. 

4.4. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
empresa, sob pena da exclusão sumária das representadas.

4.5. Todos os documentos supramencionados poderão ser apresentados no ORIGINAL ou 
por qualquer processo de CÓPIA AUTENTICADA por Cartório competente ou poderão ser 
autenticados no ato da sessão pelo Pregoeiro ou Equipe, com a apresentação do Original e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do presente processo administrativo.

4.6. Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada.

4.7. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada. 

4.8. O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão presencial.

Capítulo V – DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E DA SUA ABERTURA:

5.1. Os interessados em participar da presente licitação deverão entregar diretamente no 
Departamento de Licitação, 02 (dois) envelopes endereçados ao Departamento de Licitação, 
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da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES fechados e indevassáveis, assinados e 
carimbados com o nº do CNPJ/Razão Social da proponente no fecho, contendo na parte 
externa as seguintes informações:

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES - MT
PREGÃO PRESENCIAL SPR Nº 034/2015
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES - MT
PREGÃO PRESENCIAL SPR Nº 034/2015
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

5.2. Juntamente com os envelopes, deverão entregar ainda Declaração de pleno atendimento 
aos requisitos de habilitação, de conformidade com o modelo constante do ANEXO VI do 
Edital, a qual deverá ser apresentada fora dos Envelopes 01 e 02.

5.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pela Pregoeira ou por membro da Equipe de Apoio.

5.3.1. Para efeitos de autenticação de documentos, a Pregoeira e equipe de Apoio, não 
reconhecerão documentos apresentados em cópias autenticadas, mas somente documentos 
originais.

5.4. As MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ou 
COOPERATIVAS que desejarem fazer uso dos benefícios da Lei Complementar n.º 
123/2006, deverão informar sua condição de ME, EPP ou COOP, conforme ANEXO VII, 
juntamente com a declaração de pleno atendimento de habilitação.
5.4.1. Caso a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa não proceda da 
forma estabelecida no item acima, interpretar-se-á como renúncia tácita aos benefícios da Lei 
Complementar n.º 123/2006.

5.4.2. Nos casos em que as microempresas ou empresas de pequeno porte, não estejam com o 
Contrato Social regularizado no enquadramento de ME/EPP, deverão apresentar 
DECLARAÇÃO SIMPLIFICADA DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA ou 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL.
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Capítulo VI – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

6.1 -. O Envelope nº. 1 - “Proposta” - deverá conter em seu interior a Proposta devidamente 
preenchida, nos moldes do ANEXO I – Termo de Referencia e Especificações deste edital, 
em papel timbrado da empresa, de forma clara e legível, em língua portuguesa, salvo quanto 
às palavras técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante 
legal da empresa.

6.2 - A Proposta de Preço deverá conter os seguintes elementos: 
6.2.1. Razão social da licitante, n.º do CNPJ/MF, Inscrição Estadual, endereço completo, 
telefone, fax para contato, nº da conta corrente, agência e respectivo banco e, se possível, 
endereço eletrônico (e-mail);
6.2.2. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação;
6.2.3. Preço global, em moeda corrente nacional, expressos em algarismo e por extenso, 
fracionados até o limite duas casas após a vírgula;
6.3  - Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser 
fornecidos sem ônus adicionais.
6.4  - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se 
enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas:
6.5  - Em nenhuma hipótese poderão ser alterados o conteúdo da proposta apresentada, seja 
com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos 
termos originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, 
alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente do Município de Nobres.
6.6. As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas no 
Anexo I deste Edital. 

Capítulo VII – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:

7.1 - O ENVELOPE N.º 02 – “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” deverá conter os 
documentos que comprovem a habilitação jurídica, a qualificação técnica, a qualificação 
econômico-financeira e a regularidade fiscal conforme a seguir:

7.1.1 – Documentos relativos à Habilitação Jurídica

http://www.nobres.mt.gov.br
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a) Cédula de Identidade e CPF dos sócios administradores, ou responsável pela firma e 

assinante da proposta; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados 
de documentos de eleição de seus administradores ou;

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício ou;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da 
Lei n° 8.666/93.

f) Em se tratando de sociedades cooperativas, deverá ser apresentado, ainda: ato 
constitutivo em vigor devidamente registrado; registro na Organização das 
Cooperativas Brasileiras ou na entidade Estadual se houver (art. 107 da Lei nº 
5.764/71) e da ultima assembléia geral convocada para eleição dos atuais dirigentes, 
devidamente registradas na Junta Comercial do Estado onde estiver localizada a sua 
sede;

g) Certidão simplificada ou de interior teor expedida pela Junta Comercial. A validade da 
certidão é de 06(seis) meses, contados a partir da data da sua expedição.

7.1.2 – Documentos relativos à Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – C.N.P.J./MF;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação;
c) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de Licença para 
Funcionamento do ano de 2015, relativo ao domicilio e/ou sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Tributos Federais, 
fornecida pela Fazenda Federal e a Divida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional) salvo quando for unificada;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão referente ao ICMS/IPVA, para 
participação em Licitações Pública) fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual.
f) Prova de regularidade com a Fazenda Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da 
licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela Prefeitura Municipal.
g) Certidão Negativa de Débito (CND-INSS), expedida pelo Instituto Nacional da Seguridade 
Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei.
h) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
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i) Prova de Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho da Sede da Licitante. (Lei nº 12.440/2011).

7.1.4 - Documentos relativos à Qualificação Técnica

a) Apresentação de Atestados de Capacidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito 
publico, que comprovem fornecimento dos produtos objetos desta contratação. (estes 
atestados deverão ser elaborados em papel timbrado da empresa fornecedora do mesmo e 
deverá ser original ou autenticado e estar devidamente assinado e carimbado).
b) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos serviços licitados para realizar a entrega 
nos prazos e/ou condições previstas. Modelo Anexo IV.
c) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e 
na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. Modelo Anexo V
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação e da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. Modelo 
Anexo VI   

7.1.4.1 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.
7.1.4.2 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente 
inabilitado.
7.1.4.6.3 - Os documentos necessários tanto ao credenciamento, quanto à proposta e à 
habilitação deverão ser apresentados no ORIGINAL ou por qualquer processo de CÓPIA 
AUTENTICADA por Cartório competente ou poderão ser autenticados no ato da sessão pelo 
Pregoeiro ou Equipe, com a apresentação do Original.

7.1.5. A regularidade fiscal das MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE e COOPERATIVAS: 
7.1.5.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte 
e cooperativas somente será exigida para efeito de assinatura do contrato (art. 42 da Lei 
Complementar n.º 123/06).
7.1.5.2. As microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.
7.1.5.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES - MT, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
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positivas com efeito de certidão negativa.
7.1.5.4. A não-regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93, sendo facultado à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES - MT convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, na forma dos incisos XVI e XXIII do art. 4º da Lei Federal n.º 
10.520/02, c/c o art. 45, II, da Lei Complementar n.º 123/06.
7.2 - As certidões emitidas através da internet só serão aceitas em originais, ficando sujeitas a 
confirmação pela Pregoeira e Equipe de Apoio, nos termos das instruções normativas, 
circulares e portarias dos órgãos competentes, sendo desconsideradas a apresentação de 
cópias, ainda que autenticadas.

7.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das Propostas. 
7.4. Os documentos mencionados acima deverão referir-se exclusivamente ao estabelecimento 
da licitante (matriz ou filial), ressalvada a hipótese de centralização de recolhimento de 
tributos e contribuições pela matriz, que deverá ser comprovada por documento próprio, e 
estarem vigentes à época da apresentação do envelope contendo a documentação.
7.5. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas, assim como os lances inseridos durante 
a sessão pública.
7.6. Declarada aberta a sessão, estará encerrado o credenciamento e, por conseqüência, a 
possibilidade de admissão de novos participantes no certame.
7.7. A análise das Propostas pelo Pregoeiro, visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas e reprovadas as Propostas, 
que: 
7.7.1. Não atendam às especificações, prazos e condições fixadas no edital. 
7.7.2. Apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 
7.7.3. Na hipótese da Proposta ou do lance de menor valor, não ser aceito ou se a licitante 
vencedora a desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a Proposta ou 
lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua Habilitação na ordem 
de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de 
uma Proposta ou lance que atenda ao edital e seus anexos.
7.8. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, observados os 
seguintes critérios: 
7.8.1. Seleção da Proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela.

7.8.2. Em não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida no subitem 7.7.1, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até no máximo de 03 
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(três), inclusa a de menor preço. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as 
Propostas empatadas, independente do número de licitantes.

7.9. Para efeito de seleção será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL.

Capítulo VIII – DA PARTICIPAÇÃO E DO BENEFÍCIO À MICROEMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA:

8.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas 
de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 
certame não suspenderá o prazo supracitado.
8.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e §s da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 
pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 
licitação.
8.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor 
oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:
8.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;
8.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 8.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
8.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 8.3, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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8.5. Somente se aplicará o critério de desempate em favor da microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
uma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
8.6. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

Capítulo IX – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DE LANCES:

9.1. O Pregoeiro convidará individualmente e de forma ordenada as licitantes selecionadas a 
formular lances, a partir do autor da Proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

9.2. As licitantes deverão formular seus lances em valores distintos e decrescentes, inferiores 
à Proposta de menor preço. 

9.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.4. A etapa de lances será encerrada quando todas as participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 

9.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas todas as Propostas apresentadas na ordem 
crescente de valores.

9.6. Poderá o Pregoeiro negociar com a autora da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito.

9.6.1. Somente será permitida a utilização de aparelho de comunicação (celular, MSN ou 
similar, etc.) no momento da negociação entre o pregoeiro e a empresa autora de oferta de 
menor valor, com prévia Autorização da Pregoeira.

9.7. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das Propostas.

9.8. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será determinada, pelo Pregoeiro, a 
abertura do envelope de n.º 2, contendo os documentos de Habilitação de seu autor. 
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9.9. A licitante que, quando convocada pelo Pregoeiro, desistir de apresentar lance verbal será 
excluída da etapa de lances.

9.9.1. Não será admitida a desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente 
às penalidades constantes neste Edital.

9.10. Definida a classificação provisória, será registrada na ata da sessão pública o resumo 
das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas participantes; preços 
ofertados; propostas eventualmente desclassificadas e a fundamentação para sua 
desclassificação e a ordem de classificação provisória.

Capítulo X – DA HABILITAÇÃO:

10.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, verificada a 
aceitabilidade da melhor oferta, será aberto pelo Pregoeiro o envelope “DOCUMENTAÇÃO” 
da respectiva licitante vencedora do certame para verificação quanto ao atendimento das 
condições de habilitação exigidas no edital.

10.1.1 No caso de ME e EPP que, nos termos da LC 123/2006, possuir alguma restrição na 
documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na 
supracitada declaração;

10.2. Constatando, o Pregoeiro, o atendimento pleno pela licitante de todas as exigências 
editalícias, a declarará vencedora deste Pregão.

10.2.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante classificada e 
habilitada será declarada vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o objeto do Pregão.

10.2.2. A licitante vencedora terá o prazo de 01(um) dia útil a contar da convocação para 
apresentar nova planilha com a recomposição dos preços apresentados na fase de lances em 
valores unitários e totais.

10.3. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital, o Pregoeiro considerará a licitante inabilitada.
10.3.1. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o(a) Pregoeiro(a) 
examinara a habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a qualificação destas, na 
ordem da classificação, ate a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital.

Capítulo XI – DAS IMPUGNAÇÕES, CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS:

11.1. A formalização de consultas, esclarecimentos ou impugnações, observados os prazos 
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legais, sendo que os mesmos deverão ser protocolizados na Prefeitura Municipal por meio de 
documento devidamente entregue junto ao setor de Licitação da municipalidade, sito na Rua 
Henrique Vilagra, s/n, Bairro Jardim Paraná, Nobres – MT, sempre dirigido á Pregoeira, 
informando o número do processo e número do pregão. Não serão aceitas consultas ou 
reclamações efetivadas através de ligação telefônica, via fax, via e-mail ou consulta verbal.

11.2. As Impugnações, consultas ou esclarecimentos ao edital serão recebidas até 02 (dois) 
dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas.

11.3. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.
11.4. Os esclarecimentos prestados e as respostas às consultas serão disponibilizados na 
página da Internet www.nobres.mt.gov.br, sendo de responsabilidade da licitante o 
acompanhamento.

Capítulo XII – DOS RECURSOS:

12.1. Proclamada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo.

12.1.1. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

12.1.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará na decadência 
do direito de recurso.

12.1.3. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo.

12.2. Julgados os recursos, será classificada em 1º lugar a empresa vencedora e homologado o 
certame.

12.3. Não serão aceitos recursos efetivados através de ligação telefônica, via fax, via e-mail 
ou verbal, devendo os mesmos obrigatoriamente serem protocolados no Setor de Licitação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES, sito na Rua Henrique Vilagra s/n, bairro 
Jardim Paraná, Nobres – MT, sempre dirigido ao Pregoeiro, informando o número do 
PREGÃO em tela.

http://www.nobres.mt.gov.br
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12.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes 
desclassificadas e das classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do 
Pregoeiro até a efetiva formalização do contrato.

Capítulo XII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

13.1. O objeto da presente licitação será adjudicado ao licitante, atendendo a todas as 
condições expressas neste Edital e seus anexos, que for declarado vencedore do lote, de 
acordo com os criterios de julgamento e habiltiação;

13.2. A adjudicação será feita pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

Capítulo XIV – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE 
VENCEDORA:

14.1. Uma vez notificada de que o Municipio efetivara a contratação, a licitante vencedora 
deverá comparecer nos 02(dois) dias uteis à notificação, para assinar o contrato e retirar a 
Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções 
previstas no Capítulo XX deste certame.  

a) Entregar os serviços licitados, conforme solicitação da secretaria competente, que 
ocorrerá com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da 
execução do contrato, em horário e local definido pela Secretaria solicitante;
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;
c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 
do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento 
do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte e instalação, carga e descarga, assistência 
técnica e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE.
d) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a 
sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato;
e) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE;
f) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
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contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do 
presente contrato.
g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem prévia 
anuência do Município;
h) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Edital;
i) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados, uma vez inexistir, no caso, vínculo empregatício deles com 
o Município;
j) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
14.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho, conforme 
observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93.
14.3 Caso haja reduções ou descontos, a empresa vencedora compromete-se a repassa-los ao 
Município, ainda que, após expedida a Ordem de Fornecimento.

Capítulo XV – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO DE 
NOBRES

15.1 Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a:
a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93, para 
retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação;
b) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Edital;
c) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento 
da execução dos serviços licitados, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 
por parte da licitante vencedora;
d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste Edital e 
Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem 
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
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g) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, 
inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do 
contrato;
h) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público respeitando os direitos da CONTRATADA;
i) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 
referida Lei.
j) Aumentar ou diminuir, a seu critério, previamente à publicação do Edital de Concurso 
Público, a quantidade de vagas demonstradas no Anexo I deste Edital.
l) Nomear a pedido da Comissão Permanente de Licitação, Comissão Técnica, ou Técnico 
para assessorar a sua decisão.  

Capítulo XVI – DA VIGENCIA:

16.1 A vigência do contrato a vigência contratual será de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por 
iguais períodos, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme 
faculta o § 1º, do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93.

Capítulo XVII – DA FISCALIZAÇÃO:

17.1. O Município promoverá, através do servidor designado e devidamente nomeado pela 
Administração, o acompanhamento e a fiscalização das entregas dos materiais/serviços.
a) atestar as notas fiscais da Licitante para efeitos de pagamento;
b) solicitar ao Prefeito Municipal, as providências que ultrapassarem a sua competência, 
possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execução deste Contrato;
17.2 – A ação da fiscalização não exonera a Licitante vencedora de suas responsabilidades 
contratuais.

Capítulo XVIII – DOS REAJUSTES FINANCEIROS:

18.1. Os preços inicialmente cotados são fixos e irreajustáveis, podendo ser objeto revisão, de 
ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial do custo de 
aquisição do produto, junto ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela 
Licitante vencedora, mediante apresentação de Notas Fiscais do distribuidor, planilha de 
custos devidamente exarada pelo Contador responsável da empresa contratada e pesquisa de 
mercado realizada pela Administração;
18.1.1 Não haverá reajuste de preços de acordo com o parágrafo 1º, artigo 25 da Lei Federal 
n.º 9.069/95, que dispõe sobre o Plano Real.
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18.2. Havendo alteração de preços dos produtos no mercado, os preços registrados poderão, a 
critério exclusivo da administração, ser reajustados de conformidade com as modificações 
ocorridas, hipótese em que será mantida a diferença apurada entre o preço originalmente 
constante da proposta e o preço de mercado da época da abertura do certame.
18.3. Fica, em qualquer hipótese, ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
pactuadas em face de superveniência de leis e/ou normas federais ou municipais disciplinando 
a matéria.

Capítulo IXX – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
19.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias úteis após apresentação da nota 
fiscal/fatura, devidamente entregue junto ao Departamento de Compras e Almoxarifado e 
atestada pela Secretaria requisitante, sendo que em hipótese alguma será efetuado pagamento 
antecipado.

19.1.1 Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua adimplencia 
com a Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF). Caso a empresa seja optante pelo 
Simples, deverá apresentar, tambem, copia do Termo de Opção pelo recolhimento de imposto 
naquela modalidade;
19.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência sem que 
isso gere direito a qualquer compensação. 
19.3. O pagamento será feito mediante depósito na conta bancária fornecida pela 
CONTRATADA, conforme informação do n.º da agência, banco e conta corrente na referida 
Nota Fiscal.
19.4 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, 
eis que guardam absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital.

Capítulo XX – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

20.1. A recusa injustificada em cumprir os termos desta licitação conforme instruções deste 
edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com 
as alterações posteriores.

20.2. O atraso injustificado na entrega dos serviços licitados após o prazo preestabelecido no 
Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir:
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias;
b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.
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20.3. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), 
a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
sanções legalmente estabelecidas:
a) advertência;
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega 
dos serviços;
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer 
das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato;
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos 
casos previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa;
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Nobres - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas 
Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade;

20.4. De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Nobres - MT, 
devidamente fundamentado.

20.5. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital.

Capítulo XXI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

21.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 
fase da licitação diligências destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmenteda 
Proposta.

21.2. As proponentes intimadas a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação / inabilitação.

21.3. Desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de 
sua Proposta. 
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21.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

21.5. A apresentação da Proposta de Preços implica na aceitação plena e total das condições 
deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei Federal 
n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

21.6. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da 
Leis Federais nº 8.666/1993, nº 10.520/2002, com as alterações posteriores e dos demais 
diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. 
Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito
21.7. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES - MT não aceitará, sob nenhum 
pretexto, a transferência de responsabilidade da PROPONENTE para outras entidades.
 21.8. A Administração se reserva o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total 
ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie de acordo com o previsto no 
artigo 49 da Lei Federal n.º 8.666/93.
21.9. Os envelopes contendo os documentos de Habilitação das demais licitantes ficarão 
retidos junto a Divisão de Licitação e Contratos, ficando a disposição para devolução dos 
mesmos pelo período de 30 (trinta) dias após a celebração e assinatura do contrato, publicada 
nos mesmos meios de comunicação utilizados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOBRES para divulgação de seus atos, findo o qual serão eliminados.
21.10. Os atos referentes a este processo poderão ser comunicados aos proponentes por 
qualquer tipo de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação 
no Diário Oficial do Estado, Jornal de Grande Circulação e/ou Jornal Local.

Capítulo XXII – INTEGRAM O PRESENTE EDITAL:
a) Anexo I – Termo de Referencia;
b) Anexo II –Modelo de Proposta;
c) Anexo III – Modelo de Procuração;
d) Anexo IV – Modelo de Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal;
e) Anexo V – Modelo de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal;
f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;
g) Anexo VII - Declaração de Atendimento das Condições de Habilitação;
h) Anexo VIII - Modelo de declaração de enquadramento em regime de Tributação de 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa (na hipótese de o Licitante ser uma 
ME, EPP ou COOP);
i) Anexo IX – Minuta do Contrato;
j) Anexo X - Termo de Credenciamento.
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Nobres/MT, 06 de Maio de 2015.
____________________________________

NADIR DA SILVA
Pregoeira

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de manutenção de 
Veículos Uno, Placas OBJ 8552, OBK 0042 e Veiculo Doblo Placa QBB 2046 da Secretaria 
de Assistência Social do município de Nobres - MT, incluindo serviço de mão de obra e 
substituição de peças.

2. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO SERVIÇO:

A Prestação de serviços deverá ser executada por Profissionais Técnicos Especializados, de 
maneira satisfatória ao Município de Nobres, e deverá ser Garantida conforme previsão do 
Código de Defesa do Consumidor.

A substituição de Todas as Peças que se faça necessário, deverá ser realizada com peças 
originais do fabricante para garantir a qualidade do Veículo.

LOTE: 1 MANUTENCAO DE VEICULO 

Item Descrição Unidade Quantidade
47065 ANEL O´RING 3,53X36,09 UNIDADE 2,00
47100 BRACADEIRA FIXACAO UNIDADE 2,00
20236 CABO COMANDO UNIDADE 1,00
8961 CASTER UNIDADE 1,20

47069 COMANDO INDIC N UNIDADE 1,00
47081 COXIM MOTO-PROPULSOR REM/REC UNIDADE 0,90
47068 COXIM MOTOR DIANT 1º PONTO UNIDADE 1,00
47090 DESEMPENO DE RODA DE LIGA LEVE                                          UNIDADE 81,60
47070 DISCO FREIO DIANT. DIR ESQ UNIDADE 4,00
47107 ELEMENTO FILTRO AR UNIDADE 1,00
44153 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1,00

468 FILTRO DE COMBUSTIVEL UNIDADE 1,00
46564 FILTRO OLEO UNIDADE 1,00
44154 FILTRO OLEO UNIDADE 1,00
40069 INSTALAR PROTETOR DO CARTER                                                 UNIDADE 0,20
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47072 JG PASTILHAS DE FREIO DIANT UNIDADE 2,00
47071 JG SAPATAS FREI UNIDADE 2,00
47102 JOGO DE TAPETES UNIV UNIDADE 1,00
31284 JUNTA DA TAMPA DE VALVULA UNIDADE 2,00
47076 KIT HIG AR ( SANET 150ML) UNIDADE 1,00
21114 KIT LIMPEZA DE BICO E CORPO                                                      UNIDADE 2,78
47074 LIMPA BICOS 100ML UNIDADE 1,00
40373 MACACO LEVANTAM. UNIDADE 1,00
46557 OLEO SELENEA K PURE ENERGY 5W30 SINTETIC UNIDADE 6,00
47086 PALHETA DO LIMPADOR DO PARA BRISA REM/REC UNIDADE 0,20
47073 PALHETA LIMPADO UNIDADE 1,00
41650 PETRONAS COOLANT UP (ADIT. ORG.) P/ RADI UNIDADE 2,00
28424 PROTETOR CARTER UNO/GOL UNIDADE 1,00
47083 RESERVATORIO DE COMBUSTIVEL PARTIDA A                     

                                       FRIO REM/REC UNIDADE 1,20
            47130     REVISAO DE 30.000 KM                                                                       UNIDADE 2,80

1622 SAPATA DE FREIO UNIDADE 2,00
47087 SERVICO DE ALINHAMENTO                                                           UNIDADE 1,76
47088 SERVICO DE BALANCEAMENTO 1,76
47091 SERVICO DE CAMBAGEM                                                                 UNIDADE 2,40
36683 SPRAY ANTI FERRUGEM UNIDADE 1,00
46563 SPRAY ANTI FERRUGEM UNIDADE 1,00
47085 SUBSTITUIR PASTILHAS E DISCOS                                                 UNIDADE 1,47
47082 TAMPA DE VALVULAS REM/ REC INCLUI S

                             UBST. DA GUARNIÇÃO UNIDADE 0,80
                  47075 TBI CLEANER UNIDADE 2,00

47101 TRIANGULO SEGURANCA UNIDADE 1,00
47066 VELA IGNIÇÃO RESISTIVA UNIDADE 8,00

 A CONTRATADA deverá ter oficina localizada a até 20 (vinte) quilômetros da 
sede da Secretaria Solicitante, considerando esta distância como aquela a ser 
percorrida do pátio da secretaria solicitante até a oficina da CONTRATADA. Esta 
exigência referente à localização se faz necessária tendo em vista a obtenção da 
proposta mais vantajosa para a administração publica, pois, se a distância entre a 
sede desta e a oficina for maior que a determinada, a vantagem do “menor preço” 
ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento da frota.

 A manutenção preventiva e corretiva será realizada mediante emissão de 
solicitação de execução de serviço, e terá por finalidade corrigir possíveis falhas, 
efetuando os necessários ajustes, reparos e consertos, inclusive a substituição de 
peças desgastadas pelo uso.

 Toda manutenção corretiva só será executada após o registro da avaliação do estado de 
conservação do veículo e da emissão do orçamento analítico, devidamente aprovado 
pela secretaria solicitante, no prazo de quarenta e oito horas, após a solicitação.

 O material necessário à manutenção e correção deverá ser fornecido pela empresa 
vencedora da licitação, devendo para tanto, comprometer-se a fornecer as ferramentas 
e equipamentos necessários ao tipo de serviço a ser realizado. 
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 Os serviços executados, bem como fornecimento de peças e acessórios, deverão ser 

originais  e ter Garantida conforme previsão do Código de Defesa do Consumidor e 
pelo fabricante.

ANEXO II

(Usar Papel Timbrado da Empresa)

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2015

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

Razão Social:
CNPJ OU CFF: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não)
Endereço:
Bairro: Cidade:
CEP: E-MAIL:
Telefone: Fax:
Banco: Conta Bancária:
Nome e nº da Agência:

Senhorias, nossa proposta para a Contratação de empresa especializada para Prestação de 
Serviços de manutenção de Veículos Uno, Placas OBJ 8552, OBK 0042 e Veiculo Doblo 
Placa QBB 2046 da Secretaria de Assistência Social do município de Nobres - MT, 
incluindo serviço de mão de obra e substituição de peças do respectivo Edital Pregão 
Presencial nº 034/2015, no valor GLOBAL de R$ .......................... 
(.......................................). 
Detalhamento do valor:
Item/Descrição/unidade/valor unitário/valor total 

Outrossim, informo a Vossas Senhorias que o prazo de validade da proposta é de .... 
(..............................) dias e que nos comprometemos em assinar o contrato no prazo que for 
estabelecido na respectiva convocação, na hipótese de que nos seja adjudicado o objeto da 
licitação.
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Declaramos para todos os fins de direito que estamos de acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 034/2015 e que nossa proposta atende as 
especificações exigidas.

  
Nobres/MT, .... de ................ de 2015.  

___________________________________
carimbo CNPJ e assinatura do representante legal

ANEXO III

MODELO DE PROCURAÇÃO

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o n.º ____________________________________, por meio de seu representante legal 
o(a) Sr.(a).________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
___________________________ e do CPF nº.  ___________________________, nomeia 
seu(sua) bastante procurador(a) o(a) Sr.(a) 
__________________________________________, com poderes para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, referente ao PREGÃO PRESENCIAL N.º  034/2015. 

........, ________/________/_______.

____________________________________________
Razão Social

carimbo CNPJ e assinatura do representante legal
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ANEXO IV

(Usar Papel Timbrado da Empresa)

MODELO DE DECALRAÇÃO SOB AS PENAS DO ART. 299 DO CÓDIGO PENAL

(nome da empresa) ______________________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº_________, sediada _________________ (endereço 
completo) _________________, por seu representante legal, Sr.(a) brasileiro(a), 
................(estado civil),  empresário(a), portador da Cédula de Identidade sob o RG 
..................., SSP/....., e do CPF .........................., residente e domiciliado em  
............................(cidade/estado),......................., DECLARA, sob as penas da lei, do artigo 
299 do Código Penal,  de que teremos à Disponibilidade, caso venhamos a vencer o certame, 
realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo de 
referencia. 

(Local e data)

______________- ___ de _____________ de 2015.
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Razão Social
carimbo CNPJ e assinatura do representante legal

ANEXO V
(Usar Papel Timbrado da Empresa)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2015
 

A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ sob o 
n.º................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº........................ e do CPF 
nº............................,  DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.
SIM (     )  OU  NÃO (     ).

.............................................
(data)

..................
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................................................................................
(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2015
 

A empresa ................................................................................, inscrita 
no CNPJ sob o n.º ........................................................., por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a) .................................................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................................ e do CPF n.º ...................................... DECLARA, para fins 
do disposto no § 2º do artigo 32 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não está impedida de participar de licitações 
ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea 
pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da 
legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa 
impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 
procedimento possa decorrer.

..................................................................................

(data)

...........................................................................................................
(assinatura do representante legal)
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(Papel timbrado da empresa)

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 
______________________________, sediada _____________________________, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social - INSS e o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, bem como, 
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica para os fins previstos no 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2015.

Local e data,

____________________________________
(assinatura do representante legal da empresa)

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope)

http://www.nobres.mt.gov.br


30
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                        

Paço Municipal, CEP: 78460-000
Fone: 3376-4200 

www.nobres.mt.gov.br

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Nobres

CNPJ: 03.424.272/0001-07

http://www.nobres.mt.gov.br


31
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                        

Paço Municipal, CEP: 78460-000
Fone: 3376-4200 

www.nobres.mt.gov.br

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Nobres

CNPJ: 03.424.272/0001-07
ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO REQUERIMENTO DE BENEFICIO DO 
TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃOPARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUE NO PORTE (Lei Complementar nº 123/2006)

_____________________________________,portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 
______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº________________, representante da empresa 
____________________________________, CNPJ/MF nº_______________________, 
solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando 
da sua participação na licitação, modalidade Pregão Presencial Nº.034/2015, seja dado o 
tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar nº. 123/2006.

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º 
do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006.

Local e data

___________________________________
Assinatura do representante legal sob carimbo

RG:
CPF:
CNPJ/MF da empresa

( Este documento deverá ser entregue fora do envelope e o
mesmo será obrigatório para quem quiser usufruir o benefício)
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Pelo presente instrumento, o município de Nobres - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOBRES, com sede na Rua Henrique Vilagra, s/n, bairro Jardim Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ..........................., doravante denominada PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOBRES, representada neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
Sr. Sr. ..................., brasileiro, empresário, portador do R.G. n.º .................... SSP/UF e 
inscrito no CPF nº ............., residente e domiciliado na  Rua................, nº............., 
bairro..............., nesta cidade e do outro lado a empresa .................................., inscrita no 
CNPJ sob o n.º........................, e Inscrição Estadual n.º.......................... estabelecida a .........., 
n.º......, bairro ..............., cidade de ..........., neste ato representada pelo Sr. .............., portador 
do CIRG n.º ................. SSP/...... e CPF n.º ............ doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista a homologação do resultado do PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2015, pelo 
Senhor Prefeito Municipal, pelo tipo de Licitação de MENOR PREÇO, regida pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal nº 1.115/2009, aplicando-se, 
subsidiariamente, as disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, com base na proposta da CONTRATADA e no edital do processo 
supramencionado, aos quais ficam estritamente vinculados, tem entre si justa e acordada a 
celebração da presente Ata de Registro de Preços mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de manutenção de 
Veículos Uno, Placas OBJ 8552, OBK 0042 e Veiculo Doblo Placa QBB 2046 da Secretaria 
de Assistência Social do município de Nobres - MT, incluindo serviço de mão de obra e 
substituição de peças.
1.2 A CONTRATANTE deverá cumprir todos os dispostos no edital de licitação, bem 
como Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n.º 
034/2015, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 e 
suas alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas 
disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1. A vigência do contrato será de 30 (trinta) dias a partir da data de assinatura do mesmo.
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4.2 A vigência do contrato a vigência contratual será de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por 
iguais períodos, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme 
faculta o §1º, do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
REAJUSTAMENTO:

5.1 Receberá a CONTRATADA pelos serviços citados na Cláusula Primeira, o valor de R$ -
___________ (_____________).

5.2 O pagamento serão feito em 01 (uma) parcela única, mediante apresentação de Nota 
Fiscal, devidamente atestada pela Secretaria Solicitante.

5.3 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal.

5.4 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem 
que isso gere direito a qualquer compensação.

5.5 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmado o 
contrato administrativo, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital.

5.6. Nos preços apresentados na proposta estão incluídas todas as despesas relativas aos 
serviços adquiridos (tributos, seguros, encargos sociais, transportes, etc.).

5.7. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses 
previstas no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93.

5.7.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA

6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do 
Município de Nobres nas seguintes despesas orçamentárias: 

Sec. Mun. De Ass. Social....................................422-07.002.08.244.0034.2072.339039000000
Sec. Mun. De Ass. Social....................................420-07.002.08.244.0034.2072.339030000000
Sec. Mun. De Ass. Social....................................433-07.002.08.244.0036.2078.33903000000
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES

7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes:
a) Entregar os serviços licitados, conforme solicitação da secretaria competente, que ocorrerá 
com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da execução 
do contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante.
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;
c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 
do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento 
do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte e instalação, carga e descarga, assistência 
técnica e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE.
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93.
e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a 
sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato;
f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE;
g) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 
e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do 
presente contrato.

7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que 
se fizerem necessários à execução do fornecimento;
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato;
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, 
inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do 
contrato;
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois 
do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 
fiscalização;
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f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público respeitando os direitos da CONTRATADA;
g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 
referida Lei.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS 
MULTAS

8.1 As penalidades contratuais aplicáveis são:
a) Advertência verbal ou escrita.
b) Multas.
c) Declaração de inidoneidade e,
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores.

8.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções 
cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas.

8.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento 
dos serviços;
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato.
c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa.
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Nobres – MT, por prazo não superior a dois anos.
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas 
Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade.
f) perda da garantia contratual, quando for o caso.
8.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, 
contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente 
fundamentado.

8.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 
cumulativamente.
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CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO

9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante 
notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das clausulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo 
reconhecido o direito de rescisão administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado, Sra 
Débora Bispo da Silva, devidamente nomeado pela Portaria nº 184/2014 independentemente 
de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a 
ser determinada  pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A fiscalização de que trata 
este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA.

10.2 A contratada obriga-se a realizar os serviços conforme especificação estabelecida no 
edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO 
CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS

11.1 Aplica-se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em 
especial aos seus casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL
12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente 
de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial nº. 
034/2015, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
CONTRATADA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos 
relativos aos serviços fornecidos e aceitos.

13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei 
acima referida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Nobres – MT, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 
três vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas 
idôneas e civilmente capazes.

Nobres -MT, ......... de ................................ de 2015.

__________________________________________
(NOME DO PREFEITO)

- PREFEITO MUNICIPAL –

__________________________________

(NOME DA EMPRESA)
CNPJ Nº

(NOME DO REPRESENTANTE)
CPF Nº

CONTRATADA

____________________________________  

Dr (NOME)

Assessor Jurídico

Testemunhas:

______________________  

Nome:

CPF Nº

______________________  

Nome:

CPF Nº
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ANEXO X
 
PREGÃO Nº 034/2015 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO

  
         Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a)........................................., 
portador(a) do RG n.º..........................e do CPF n.º.............................., a participar da licitação 
instaurada pelo Município de  Nobres– Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n.º 
___/_____, na qualidade de representante  legal,  outorgando-lhe  poderes  para  pronunciar-se  
em  nome  da empresa........................................,  bem  como  formular  propostas,  ofertar  
lances  verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame. 

 
................., ......... de ...................   de 2015.

  

_______________________________
Diretor ou Representante Legal

 
(Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes)
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